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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 
L[l r\IQ ~.;;r.~ 

Oe or: Ue dE:zo:Jt.ro rle J 'lt·:: 

·~isr:-Õc :.,ot::rc a ranissão de crédi
iu:; lrihu tcÍdo:; o uá outros proV!, 
rJr:.-;cius,.-

o r·::~LJTL: ;/) :.tLLií 1::.: ljL N:.~lti\'"IJII:l,J, 1 Est.:ldo de são 
r·aulo, no EXtJrc:í'cio de suw1 aLrll•rlr;Õ···. 1 ''CJ"i"• n de acordo can o que decre-

~t>- - , tou a \...tCIIHara ~.lJnicipo.l, m sns:_.ao crrfi,,nri u dr·: 19 de novff.1bro de 1 982, P1"2 
'"L'lUD n scguinto ld ;-

/lrtigo 1~ - f"icw o f-l'ufci to, autorizado a ranir crédi. 
tos trib.Jtários, inscrito" otó u p'rm;entc e~urcfcio, inclusive, de institui: 
çÕEs religiosas, Enlidadm; esportiva,;, de assistência a menores ou velhos 1 

; nvÓlidos e de necessi todos, de insti t-.uiçÕes beneficientes; da FazEnda PÚbli 
, N , -

ca, quando o imovel seja utilizado ni'l prE!staçao de serviços publicas, da san 
to casa e outros Entidades can objct:i vus de relevância social e de interess;. 
à comunidade.-

Artigo 2e - F'ora gozar do rEmissão de que trata esta 
lei, a entidade deverá comprovor que c" ::ri Lln efetivo funcionanento.- · 

1\rtigo 3Q - [ls fuvm·es desta lei são extensivos !~e
los entidades constituidos por t{tulns r,c.trimoniais, desde que não tenhsn I - . fins lucrativos, condiçoo c:;r,a 4u"' lkv• ·ro c;llr cornprovada com o requerimento. 

t\rligo .1v - :Ju o crC:di to tributário estiver sendo co
brado pela via judicial, a l'll.lÍssãu <;;,n: concedida apÓs o pagamento das de:! 
pbas judid.úis, cuja prova t.:u:1brnl nrn·~ c:11exado eo pedido.-

Artino 52 - ,~s Jc:portllncins j:Í pagas, em nenhAn caso 
~erêlo rcnti tuidus.-

1\rtiC!O G~ - [<; te1 1 ':i m trü m vlgor na dato de sua pu ) -
ArU IJD ? ~ - , ·,,-,\,ü-1·- ·•·1-:: c: iJS~ di ~~posiçÕes en contrério.-

f .J'"._~IL•<'."• :x. f.'.U~.ICÍI"lO CC: ''i.\:ci\ .• L:A!.'~::Õ--:i"("Cr.i.to) do dezanbro de 1 982 I 

, ·~ ... -L ::;::: SNHI 
-' rcflli nicipal-

fulJllc;lcJO no 'Jqiélrl.,JJ>:Lr,to dil :-,<iodnLcl• ... ,.t,; :.ttrttcl,.al, na t1ai·a SUpra.-

l;J~:,- u
1 ~{~~~Ar· 1~r·::·TR'·:~ ,~··· ...... • _._) .J4,· . ..J·rlA""' o;..L i('\ 

-·:l rdor ..::>. l'.áoini~troção-

liC")istn"lda Õ.r; f1.s. ntn. 1:12 Jo livn1 r:t•r.r-:.\:1 nU: nf; lC.-

r '~-····, •:n 'IV "':10"/f-~j _ n 1, 1'1' .............. _.... .. ·' .... ,_ ~ .... 


